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Meios de a reforma alcançar maior 

empregabilidade

• Diminuição da carga sobre a folha

• Incremento da atividade econômica

• Melhoria do ambiente de negócios
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Regime de transição

2029 a 20322023 2024 e 2025 2026 2027 2033

• Emenda 
Constitucional 
nº 132, 
da Reforma 
Tributária

• Leis Complementares que 
regulamentam: 

‐ o IBS, a CBS e o Imposto 
Seletivo

‐ aspectos específicos de 
gestão e administração do 
IBS

• Leis ordinárias para definir:

‐ alíquotas do Imposto 
Seletivo

‐ aspectos operacionais do 
Fundo Nacional de 
Desenvolvimento Regional e 
do Fundo de Compensação 
de Benefícios Fiscais

• Regulamento do IBS 
e da CBS

• Desenvolvimento do 
sistema de cobrança 
da CBS e do IBS

• Ano teste da 
CBS e do IBS, 
às alíquotas de 
0,9% e 0,1%, 
respectivamente,

compensáveis 
com PIS/Cofins

• (O recolhimento 

dos tributos pode 
ser dispensado 
caso o 
contribuinte 
cumpra as 
obrigações 
acessórias)

• Cobrança da CBS

• Extinção do PIS e 
da Cofins

• Extinção do IOF-
Seguros

• Redução a zero 
das alíquotas do 

IPI sobre todos os 
produtos, exceto 
aqueles que 
também sejam 
industrializados na 
Zona Franca de 
Manaus (estes 
representam 

apenas 5% do 
total)

• Cobrança do 
Imposto Seletivo

• Transição do ICMS e 
do ISS para o IBS via 
aumento gradual da 
alíquota do IBS e 
redução gradual 
das alíquotas do 
ICMS e do ISS:

‐ 10% em 2029

‐ 20% em 2030

‐ 30% em 2031

‐ 40% em 2032

‐ 100% em 2033

• Vigência 
integral do 
novo modelo 
e extinção do 
ICMS e do ISS

* Fonte: Ministério da Fazenda
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Pontos sensíveis do PLP 68/24

• Fixação de uma segunda camada de fiscalização 

(estadual e federal) – art. 372, § 4º;

• Prazo indefinido para revisão - art. 379, § 7º;

• Mitigação do direito à ampla defesa - art. 380, § 6º, 381 e 382; 

• Imputação criminal antes de concluído 

o processo administrativo – art. 383
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PLP 68/24 – Dupla fiscalização

Como está:

§ 4º A RFB poderá elencar outras hipóteses com repercussões

econômicas decorrentes de benefícios fiscais ou financeiro-fiscais

relativos ao ICMS equivalentes às previstas no inciso V do caput.

Nossa sugestão:

§ 4º Os procedimentos de análise dos requisitos para habilitação do

requerente à compensação estabelecidos nesta Lei Complementar não

podem criar condições ou impor limites adicionais aos que constam

das respectivas legislações estaduais vigentes na data da respectiva

concessão.
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PLP 68/24 - Prazo de conclusão

Como está:

§ 7º A revisão da regularidade da apuração deve ser iniciada dentro

do prazo estabelecido no art. 24 da Lei nº 11.457, de 16 de março

de 2007.

Nossa sugestão:

Art. 379....

§ 7º A revisão da regularidade da apuração deve ser concluída

dentro do prazo estabelecido no art. 24 da Lei nº 11.457, de 16 de

março de 2007.
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PLP 68/24 - Ampla defesa

Como está (art. 382):

§ 3º A notificação lavrada seguida da devida

ciência do devedor, contendo todos os

elementos exigidos pela lei, será instrumento

apto para inscrição em dívida ativa da União.

§ 4º A parte interessada poderá interpor recurso

no prazo de 30 (trinta) dias a contar da ciência da

notificação que constituiu o crédito na hipótese

prevista no caput.

§ 5º O recurso interposto não suspende a

obrigação de pagamento do crédito constituído,

devendo ser observada a conexão com o recurso

previsto no § 3º do art. 381, se for o caso.

Nossa sugestão:

§ 3º Aplica-se ao disposto no caput o rito processual

previsto no Decreto-Lei 70.235, de 6 de março de 1972,

assegurado o direito à ampla defesa e ao contraditório

em duas instâncias administrativas, observados os

parágrafos deste artigo.

§ 4º A impugnação e os recursos administrativos

suspenderão a exigibilidade do crédito, enquadrando-se

no disposto no inciso III do art. 151 da Lei no 5.172, de

25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional.

§ 4º Não havendo impugnação à exigência ou tendo sido

julgada procedente a exigência, o crédito será inscrito

em dívida ativa.
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PLP 68/24 – Exaurimento da e. administrativa

Como está:

Art. 383. Em até 10 (dez) dias da lavratura do instrumento previsto no art. 382

desta Lei Complementar, deverá ser procedida a correspondente

representação criminal para o Ministério Público Federal, conforme

normatização a ser expedida pela RFB.

Nossa sugestão:

Art. 383. Após decisão definitiva na esfera administrativa, caso se verifiquem

indícios de crimes contra a ordem tributária, deverá ser procedida a

correspondente representação criminal para o Ministério Público Federal,

conforme normatização a ser expedida pela RFB.




